
Outlook

RE: Esclarecimentos: CREDENCIAMENTO 01/2025 - Vale Alimentação- Ticket Serviços

De Monique hubach Pieretti <licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br>
Data Sex, 25/04/2025 14:40
Para PISCINATO Valdirene <Valdirene.PISCINATO@edenred.com>

1- não
2- sim, empresa : FACE CARD não possui taxa
3- 3.1 sim, não haverá um percentual mínimo, 3.2 sim, Apenas um voto será suficiente para a empresa

ser credenciada e assinar contrato com a Prefeitura.
4- não poderão solicitar seu justo descredenciamento do certame!
5-  Não tem o que se falar de  verbas como "Bônus" ou "Crédito Extra" ao trabalhador, pois não haverá

taxas, a taxa é zero!

De: PISCINATO Valdirene <Valdirene.PISCINATO@edenred.com>
Enviado: quarta-feira, 23 de abril de 2025 17:07
Para: Monique hubach Pieretti <licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br>
Assunto: Esclarecimentos: CREDENCIAMENTO 01/2025 - Vale Alimentação- Ticket Serviços
 
Prezados, boa tarde!

 

Tendo em vista nosso interesse na participação no CREDENCIAMENTO 01/2025, aproveitamos a oportunidade
para esclarecer o seguinte:

 

1. A Prefeitura faz uso do benefício PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador)?

2. A Prefeitura possui atualmente alguma empresa que preste ou prestou os serviços do objeto desse
credenciamento? Caso positivo, qual empresa e a taxa administrativa aplicada ao contrato?

3. Referente a escolha/voto dos usuários. Questionamos:
 

É correto entender que neste processo não haverá um percentual mínimo de votos dos usuários?   

Apenas um voto será suficiente para a empresa ser credenciada e assinar contrato com a Prefeitura?

    4.  É correto entender que as licitantes que não gozarem de votos suficientes a permitir a operacionalização
do contrato fronte à sua inexequibilidade decorrente de um número insuficiente de cartões a serem
gerenciados, poderão solicitar seu justo descredenciamento do certame?

       5.  De acordo com o item 5.1 da minuta contratual:

“A taxa de administração é zero, sendo o valor de repasse de até R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais
por funcionário, perfazendo um valor total máximo de R$ xxx (dois mil reais) mensais, e R$ xxx (vinte e
quatro mil reais) anual, conforme adesões anexas.”

Questionamos:

Gostaríamos de esclarecer o que seria o valor de repasse mencionado neste item. Seria a oferta de verbas
como "Bônus" ou "Crédito Extra" ao trabalhador?



Atenciosamente

 

 

 

 

 

Val Piscinato
Mercado Público
 
Tel. +55 11 9.4261-5941
ticket.com.br
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